INDICAÇÃO Nº  1405         DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Karina Fernanda Marcondes, de Pindamonhangaba - SP votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:  
"PROJETO DE LEI Nº 72, DE 2002

Dispõe sobre a proibição do despejo de resíduos industriais e residenciais no Rio Paraíba do Sul.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica proibido  o despejo de resíduos industriais e domésticos em todo o curso do Rio Paraíba  do Sul.

Parágrafo Único - Entende-se por curso do rio, toda sua extensão, desde sua nascente até a divisa com o Estado do Rio de Janeiro.

Artigo 2º - Caberá aos municípios localizados no curso do Rio Paraíba do Sul, fiscalizar o cumprimento das disposições desta Lei, nas formas do Regulamento, com recursos materiais e pessoal fornecido pelo Estado e Secretarias Municipais de Meio Ambiente.

Artigo 3º - As sanções e penalidades decorrentes do descumprimento da  presente Lei serão fixadas em regulamento.

Artigo 4º - O poder Executivo Estadual regulamentará a aplicação da presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de sua promulgação.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento em vigor.

Artigo 6º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificativa

Na condição de representante eleito no parlamento Jovem, pelo Partido da Natureza, cumpre-nos submeter à apreciação desta Casa, Projeto de Lei de nossa autoria, dispondo sobre a proibição do despejo de dejetos industriais  e residenciais no leito do Rio Paraíba do Sul que está sendo utilizado, há muito, como condutor de esgoto e resíduos industriais dos municípios por onde passa.

A Região Leste do Estado de São Paulo é dotada de excelentes condições de moradia, trabalho e turismo.

É também esta Região dotada de raras belezas naturais, históricas e de forte apelo religioso dado ao fato da imagem da Padroeira do Brasil ter sido encontrada neste Rio.

O Rio Paraíba do Sul, em seu curso, corta as cidades industriais de Jacareí, São José dos Campos, Caçapava, Taubaté e Pindamonhangaba, bem como Aparecida, Capital Nacional da Fé, para onde afluem milhares de romeiros em finais de semana e que se sentem incomodados com o forte odor exalado do Rio que no momento estamos querendo salvar. Além do que o local onde ocorre a captação de água do rio para tratamento e abastecimento de Aparecida está localizado a 50 metros de um curso de água que recebe esgoto in natura.

Muito mais poderia ser justificado para o renascimento deste Rio de fama nacional.

Mas, como diz Lupicinio Rodrigues: “ O pensamento parece uma coisa à toa mas como é que a gente voa quando começa a pensar”.

Portanto meus nobres pares, vamos todos pensar juntos e votar favoravelmente com este Deputado para que possamos salvar este Rio muito importante para o nosso povo e que deu origem à nossa Padroeira.

Muito Obrigada."







Sala das Sessões, 









Cesar Callegari
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